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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N'071/2025

MENSAGEM DE LEI N'OI5/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Áltera a Lei Municipal n" 1.147,

de 2017, para incluir o artigo 26-A, que dispensa os estabelecimentos previstos no anexo I da
obrigatoriedade de obtenção de alvará e licença de localização e funcionamento, e dá outras
providencias"

I - RELATÓRIO

r.-, O Poder lcgislativo Municipal propõc o Projcto dc Lci quc, dctcrmina atividadcs dc baixo risco podcm ser opcra,loq

sem a necessidade de alvarás e licenças de funcionamento.

TI-ANfuISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'07112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COrvflSSÃO

A Comissâo de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025, opinou

'-, unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 07112025.
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PAR-E,CER
COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACÀO

PROJETO DE LEI N'O7I/2025
MENSAGEM DE LEI N'OI5/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Áltera a Lei Municipal n" 1.147,

de 2017, pora incluir o artigo 26-A, que dispensa os estabelecimenlos previstos no anexo I da

obrtgaturtedode de obtenção de alvará e licença de localização e Íuncionamenlo, e dá outras
providencias "

I. RELATÓRIO

O Poder legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que, deterrnina atividades de baixo risco podem ser operadas

sem a necessidade de alvarás e licenças de funcionamento.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalizeção, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 071/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Ol COTflSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 3l de março ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃo do Projeto de Lei N'071/2025.

Estiveram eúores Vereadores,

clo Renato

Yereador Presidente Vereador Relator
tos

v r embro

TffirlorUrDo\lA
úüffiffit-H?."*.


